
PORTARIA N° 019/ 2025

RESOLVE:

II - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Piraí, em 17 de Janeiro de 2025.

Rocha J uniorMoacir GonçalVes

Presidffiite

'dim SallesRoberto■alho de OliveiraPaul

SecretáriaPrimeinVice Pnesidente

I - Declarar a vacância do cargo efetivo de Oficial Legislativo, ocupado 
pela servidora NATHALIA LAMON LOPES, Matr 2028-9, a partir desta data, por 
motivo de posse em outro cargo ou função inacumulável;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 42, inciso VI da Lei Municipal n° 964, de 11 de 
agosto de 2009;

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, constantes do artigo 22, inciso IX, do 
Regimento Interno;
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